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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, Estado do Paraná, torna público que, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 (quando SRP), Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Decreto Municipal 44/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 

DIVERSAS MODALIDADES PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL-

PR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 171.373,80 (cento e setenta e um mil, trezentos e 

setenta e três reais e oitenta centavos).  

VIGÊNCIA: 12 meses  

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00m do dia 10/06/2026 (Horário de Brasília).  

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 07h59m do dia 10/06/2026  

LOCAL: www.licitardigital.com.br  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

CARACTERÍSTICA SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

Registro de Preços (ARP) ☒ ☐ Vigência 12 Meses 

Exclusividade ME/EPP/MEI ☒ ☐ Todos os lotes 

Cota Reservada ME/EPP ☒ ☐ Todos os Lotes 

Preferência Regional/Local ☒ ☐ Regional II 

Exige Amostra ☐ ☒ Conforme TR 

Garantia de Execução ☐ ☒ Conforme TR 

Vistoria Técnica Obrigatória ☐ ☒ Conforme TR 

 

ATENÇÃO: Todas as comunicações, impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 

deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE pela plataforma eletrônica 

www.licitardigital.com.br. 

 

www.licitardigital.com.br
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE DIVERSAS MODALIDADES PARA OS 
EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR nos termos, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2 Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas na plataforma 
www.licitardigital.com.br e as constantes do Anexo I deste Edital (Termo de Referência), 
prevalecerão as do Termo de Referência. 

1.3 As notificações, documentos complementares, avisos de julgamento e demais atos do 
certame serão publicados no Portal do Município (www.laranjal.pr.gov.br), na plataforma 
www.licitardigital.com.br, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://pncp.gov.br). 

1.4 É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações, atualizações, 
comunicados, esclarecimentos e eventuais retificações disponibilizadas nos referidos sítios 
eletrônicos. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta licitação estão previstas no Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2026, conforme dotação(ões) orçamentária(s) indicada(s) no Termo de 
Referência – Anexo I. 

2.2. Caso o contrato ultrapasse um exercício financeiro, as despesas dos exercícios seguintes 
correrão à conta das dotações consignadas nos respectivos orçamentos anuais, condicionadas à 
disponibilidade de crédito. 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

3.1 A participação no certame se dará exclusivamente por meio da Plataforma de Licitações 
LICITAR DIGITAL, no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, onde os interessados deverão 
efetuar seu credenciamento previamente. 

3.2 Para acesso ao sistema, o licitante deverá dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
intransferíveis, obtidas junto à plataforma LICITAR DIGITAL. Informações e ajuda para 
credenciamento estão disponíveis em https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor. 

3.3 O credenciamento implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 
aptidão operacional para utilização do sistema eletrônico. 

3.4 É de exclusiva responsabilidade do licitante dispor de infraestrutura tecnológica adequada, 
incluindo conexão estável à internet. A Administração e o provedor da plataforma não 
respondem por prejuízos decorrentes de problemas tecnológicos enfrentados pelo licitante. 

3.5 A perda ou quebra de sigilo da senha deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para bloqueio de acesso. 

www.licitardigital.com.br
www.laranjal.pr.gov.br
www.licitardigital.com.br
https://pncp.gov.br/
www.licitardigital.com.br
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
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3.6 O licitante é o único responsável por todas as transações realizadas em seu nome no sistema. 
A plataforma e o Município de Laranjal não respondem por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido das credenciais, ainda que por terceiros. 

3.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

3.7.1  A não observância do disposto no item 3.7 poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  

NOTA: Dúvidas relativas ao uso da plataforma devem ser dirigidas ao suporte do sistema 
www.licitardigital.com.br. O Setor de Licitações não presta suporte técnico sobre a ferramenta. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste certame as pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação, na forma de seus atos constitutivos, que atendam às 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas na 
plataforma LICITAR DIGITAL. 

4.2 Não poderão participar desta licitação: 

a. Autor do anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a eles relacionados (art. 14, I, da Lei nº 
14.133/2021); 

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto (art. 14, II); 

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou companheira — inclusive em 
união estável homoafetiva —, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e da Súmula Vinculante nº 13 do 
Supremo Tribunal Federal. A constatação desse vínculo em qualquer fase implicará inabilitação 
ou desclassificação do licitante, ou extinção unilateral do contrato caso já celebrado, sem prejuízo 
da comunicação ao Controle Interno Municipal e ao Ministério Público, nos termos do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021; 

e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si (art. 14, V); 

f. Agente público do órgão ou entidade licitante (art. 9º, §1º); 

g. Pessoa física ou jurídica condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, submissão a condições análogas às de escravo ou contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

i. Pessoas jurídicas em processo de falência, insolvência ou dissolução. 

www.licitardigital.com.br
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4.3 A vedação de que trata o item 4.2, alínea f, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.3.1 Para fins de verificação do disposto na alínea d do item 4.2, o Município poderá realizar 
pesquisa junto ao quadro societário da Receita Federal do Brasil, podendo requerer do licitante 
declaração complementar sobre eventuais vínculos com agentes públicos municipais, sendo a 
falsidade dessa declaração sujeita às sanções do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das 
sanções administrativas cabíveis. 

4.4 A simples participação no certame importa total e irretratável submissão às condições deste 
Edital, não se admitindo alegação de desconhecimento de qualquer cláusula. 

4.5 Não será admitida a participação de empresas em consórcio neste certame, por se tratar de 
objeto de natureza simples de ampla competitividade no mercado, para o qual a formação de 
consórcio não se mostra necessária nem vantajosa para a Administração, nos termos do art. 15, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD (LEI 13.709/2018) 

5.1 Para fins de participação no certame, o Município de Laranjal tratará os dados pessoais dos 
representantes legais e demais envolvidos, zelando pela proteção e privacidade, nos termos da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

5.2 O licitante, ao participar deste certame, declara ciência da LGPD e obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tiver acesso, sendo vedada sua utilização para 
finalidades distintas da participação no certame e da execução contratual. 

5.3 Os dados decorrentes da execução deste edital ficam autorizados pelos licitantes à 
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 
inciso II, da LGPD. 

 

6. DO ENVIO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
exclusivamente por meio da plataforma www.licitardigital.com.br, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrará automaticamente a fase de 
recebimento. 

6.2 A proposta deverá ser elaborada com base nas especificações do Termo de Referência – 
Anexo I – e conter, no que for aplicável: descrição detalhada do objeto, 
marca/modelo/fabricante, prazo de validade ou de garantia, e preço unitário e total, em moeda 
corrente nacional. 

6.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega dos bens ou prestação dos serviços. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa, será considerado automaticamente o prazo 
mínimo estipulado. 

6.5 Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importará em 
desclassificação da proposta. 

www.licitardigital.com.br
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6.6 Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, o licitante assinalará 'SIM' ou 'NÃO' em 
campo próprio do sistema eletrônico, declarando: 

a. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

c. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social (art. 63, inciso IV); 

d. Que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

e. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais e nas convenções coletivas vigentes na data de entrega da proposta (art. 63, §1º); 

f. Que está ciente e concorda com as condições locais para cumprimento das obrigações 
objeto da licitação (art. 67, inciso VI); 

g. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos (art. 7º, inciso XXXIII, da 
CF/88); 

h. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado (art. 1º, incisos III e IV, e art. 5º, inciso III, da CF/88). 

i. Que está enquadrada como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta a exercer o direito de 
preferência, observado o disposto nos art. 4º da LC 123/2006 c/c art. 48 da Lei Federal nº 
14.133/2021, ciente de que a falsidade desta declaração ensejará desclassificação imediata e 
aplicação das sanções previstas neste Edital.  

6.8 A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.9 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário indicados na capa deste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.4 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 

proposta 

7.5 Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA ABERTO, observando-se as 

seguintes regras: 

a) A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período; 

b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período, inclusive lances intermediários; 

c) Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

d) Encerrada a fase competitiva sem prorrogação automática, o Pregoeiro poderá, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão de lances.  

e) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o Termo de Referência. 
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo). 

7.7 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor; prevalece o 
recebido e registrado primeiro. 

7.7.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários”. 

7.7.2 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.8 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados em tempo real do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.9 Se ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema permanecer 
acessível, os lances continuarão sendo recebidos. Caso a desconexão persista por mais de 10 
(dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada após comunicação expressa na plataforma. 

7.9.1 Em caso de instabilidade técnica generalizada da plataforma que impeça o envio de lances 
por um ou mais licitantes durante a fase competitiva, devidamente comprovada por relatório do 
provedor do sistema, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e republicar a fase de lances, 
mediante comunicação expressa na plataforma com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas. A simples alegação de instabilidade pelo licitante, sem comprovação pelo provedor, não 
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enseja suspensão nem reinício da fase de lances, sendo o risco tecnológico de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nos termos do item 3.4 deste Edital. 

7.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.    

7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.11.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços 
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  

7.11.2 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.11.3 A declaração falsa de enquadramento como ME, EPP ou MEI implicará desclassificação 
imediata da proposta, ainda que apresentado o menor preço ou maior desconto, com 
convocação do licitante subsequente, aplicação das sanções do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e 
comunicação ao Ministério Público para apuração da falsidade ideológica prevista no art. 299 do 
Código Penal. Não será admitida alegação de erro ou desconhecimento como excludente de 
responsabilidade, tendo em vista que a declaração é ato voluntário prestado sob exclusiva 
responsabilidade do licitante, nos termos do item 6.7, alínea i, deste Edital. 

7.11.3.1 O Pregoeiro poderá determinar diligência junto à Receita Federal, à Junta Comercial ou 
a outros órgãos competentes para confirmar o enquadramento declarado, sendo que a 
inconsistência entre a declaração e os documentos de habilitação configurará indício suficiente 
de falsidade para instauração do processo sancionatório. 

7.12 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.13 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.14 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.15 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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7.16 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços. 

7.17 Persistindo o empate após a aplicação sucessiva dos critérios previstos no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, será realizado sorteio eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado no Termo de Referência. 

8.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.2.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.2.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

8.2.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, em especial o preço, vinculam a licitante. 

8.3.1 A proposta que não indicar marca, modelo ou fabricante poderá ser diligenciada pelo 

Pregoeiro antes da aceitação definitiva. A marca declarada na proposta final readequada vincula 

a contratada para todos os fornecimentos decorrentes do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, sendo vedada a substituição unilateral, salvo mediante autorização expressa da 

Administração e desde que o produto substituto seja de qualidade equivalente ou superior, 

comprovada por laudo técnico ou catálogo do fabricante. 

8.4 Na elaboração da proposta readequada, aplicam-se os requisitos do item 6.3 deste Edital. 
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8.5 Constatada a conformidade do preço, o licitante provisoriamente vencedor deverá 

encaminhar a proposta de preços readequada ao lance final, EXCLUSIVAMENTE SEGUINDO O 

MODELO DO ANEXO III deste Edital, com todos os campos devidamente preenchidos. O 

documento, acompanhado de eventuais planilhas e documentos complementares, deve ser 

enviado via sistema no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2 O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação do edital, que 

deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.5, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.2.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes. 

8.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro desde 

que não haja majoração do preço.  

8.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1 Para contratação de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração e no caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.2 A inexequibilidade, nas hipóteses de que trata o item 8.8.1, só será considerada após 

diligência, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem 

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8.3 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.8.4 Constatada a inexequibilidade da proposta após a celebração do contrato, por ato ou 

omissão imputável exclusivamente à Contratada, não será admitido pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro com base na alegação de que o preço contratado é insuficiente, sendo tal 
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situação considerada risco ordinário do negócio assumido voluntariamente pelo licitante ao 

apresentar sua proposta, nos termos do art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.9 O Pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação mediante consulta ao 

CEIS, CNEP e CNJ. Empresas com restrição ao direito de participar em licitações serão 

desclassificadas.  

8.9.1 A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova.  

8.9.2 A verificação das condições de participação abrangerá, além do CNPJ da licitante, a situação 

dos seus sócios, administradores e representantes legais junto ao CEIS e ao CNEP, a fim de 

identificar eventual burla a sanção imposta a pessoa jurídica anterior com composição societária 

idêntica ou majoritariamente coincidente, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. A 

verificação alcançará ainda pessoas jurídicas cujos sócios, administradores ou representantes 

legais sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau de sócio ou administrador 

de empresa anteriormente sancionada, nos termos do art. 14, IV, da mesma Lei. 

8.9.2.1 Constituem indícios concretos de burla, entre outros: mesmo endereço comercial, mesmo 

representante legal ou procurador atuando no certame, mesmo objeto social, abertura da 

empresa em data próxima à sanção aplicada à empresa relacionada, ou indicação de cônjuge 

como sócio majoritário sem histórico empresarial anterior. Identificados tais indícios, o Pregoeiro 

concederá prazo de até 2 (dois) dias úteis, observado o princípio da razoabilidade, para que a 

licitante apresente documentos que demonstrem sua independência e autonomia, sendo que a 

recusa ou a insuficiência das justificativas implicará desclassificação imediata. 

8.10 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.11.1 Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

9. DAS AMOSTRAS 

9.1 Caso o Termo de Referência – Anexo I – exija a apresentação de amostras, estas serão 

solicitadas exclusivamente do licitante provisoriamente vencedor, conforme disciplinado no 

próprio Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta para o respectivo item. 

9.2 O local, horário e critérios de avaliação das amostras serão os definidos no Termo de 

Referência. Os resultados serão divulgados por mensagem no sistema eletrônico. 
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9.3 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta do segundo classificado, e assim sucessivamente. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 Não serão aceitos para fins de habilitação técnica atestados de capacidade emitidos por 

pessoa jurídica controlada, controladora ou coligada da licitante, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, nem por pessoa jurídica cujo sócio, administrador ou representante legal mantenha 

qualquer dos vínculos descritos na alínea d do item 4.2 deste Edital. O Pregoeiro poderá realizar 

diligência para verificar a independência entre emitente e licitante antes de aceitar o documento. 

10.1.2 O Pregoeiro poderá, mediante decisão fundamentada, solicitar esclarecimentos 

complementares sobre as demonstrações contábeis apresentadas, inclusive requisitando a 

apresentação das Notas Explicativas, do Livro Diário ou da ECD — Escrituração Contábil Digital 

transmitida ao SPED, quando houver indícios de inconsistência entre os índices declarados e a 

situação econômica aparente da empresa. A recusa em apresentar os documentos solicitados em 

diligência equivale à não comprovação da qualificação econômico-financeira, ensejando 

inabilitação. 

10.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas 

e lances e de julgamento. 

10.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.3.1 As empresas que não possuírem cadastro no SICAF poderão fazê-lo gratuitamente 

exclusivamente via o link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-

administracao-publica  

10.3.2 Para fins de habilitação, as certidões que não possuam prazo de validade expresso no 

próprio documento serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data 

de sua emissão. Certidões com prazo de validade expresso deverão estar válidas na data da 

sessão pública, sendo vedada a aceitação de documento vencido ainda que por um único dia, 

ressalvada a possibilidade de diligência para obtenção de nova certidão no prazo fixado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja prejuízo à celeridade do certame. 

10.4 Os documentos de habilitação previstos no TERMO DE REFERÊNCIA serão exigidos apenas 

do licitante mais bem classificado, devendo ser enviados no prazo de até 2 (duas) horas a contar 

da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

10.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
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10.6 Não será desclassificado o licitante que incorrer em falhas meramente formais. Pelo 

princípio do formalismo moderado, vícios sanáveis ou omissões que não prejudiquem o 

entendimento da proposta ou a comprovação da qualificação serão desconsiderados ou 

corrigidos de ofício pelo Pregoeiro ou em sede de diligência, garantindo que o excesso de rigor 

não invalide o processo nem afaste a melhor oferta para o Município. 

10.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

10.8 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

10.9 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

10.10. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123/2006:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação.  

c) Após a intimação referida no item “b”, o pregoeiro informará que suspenderá a sessão para 

aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também a data e 

hora da reabertura da sessão.   

 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

11. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS  

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da lei ou para solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido EXCLUSIVAMENTE pela 

plataforma www.licitardigital.com.br, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

www.licitardigital.com.br
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11.2 O Pregoeiro responderá às impugnações e pedidos de esclarecimento no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à abertura do certame. As respostas serão 

disponibilizadas na plataforma e vincularão todos os participantes, cabendo aos licitantes 

acompanhar sua publicação. 

11.2.1 Impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo legal ou por meios 

não oficiais não serão conhecidos. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos. Acolhida a impugnação, será 

definida e publicada nova data para o certame. 

11.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer durante a 

sessão pública, no prazo mínimo de 15 (quinze) minutos concedido pelo Pregoeiro, em campo 

próprio do sistema, sob pena de preclusão (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

11.4 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio do sistema, no prazo de 

3 (três) dias úteis, contados da intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 

não serão conhecidos os recursos interpostos fora de prazo, sem motivação ou por representante 

não habilitado (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

11.5 Os demais licitantes ficam desde logo intimados a apresentar contrarrazões, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente. 

11.6 O Pregoeiro terá 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso e as contrarrazões. Não 

reconsiderando a decisão, encaminhará o recurso à autoridade superior, que decidirá no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

11.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. O recurso terá efeito suspensivo. 

11.8 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico (art. 168, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8.1. Sempre que a solicitação de esclarecimento, análise recursal ou as contrarrazões 

envolverem aspectos estritamente técnicos, especificações detalhadas ou complexidade quanto 

ao objeto licitado que demandem conhecimento especializado, o Pregoeiro e a autoridade 

competente poderão solicitar formalmente manifestação, nota técnica ou parecer do setor 

requisitante da demanda ou de equipe técnica designada, a fim de subsidiar e fundamentar a 

decisão administrativa. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: (I) determinar o 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (II) revogar a licitação por motivo de 

conveniência e oportunidade; (III) anular a licitação, de ofício ou mediante provocação, quando 

presente ilegalidade insanável; ou (IV) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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12.2 A anulação do processo licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato. Os 

licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos suportados. 

12.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à contratação, nem 

gera para o licitante classificado o direito subjetivo à assinatura do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços. 

12.3.1 Até que ocorra a assinatura do termo contratual ou a retirada da nota de empenho, o 

licitante detém apenas mera expectativa de direito, não lhe sendo devida qualquer indenização, 

reembolso ou compensação financeira em caso de revogação motivada da licitação por razões 

de interesse público ou anulação por ilegalidade, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3.2 A Administração poderá, por razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

motivadas, desistir da contratação sem que isso configure ato ilícito ou gere dever de indenizar, 

ressalvada exclusivamente a hipótese de comprovada má-fé ou dolo por parte do ente público 

que cause prejuízo direto ao licitante. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Caso o Termo de Referência exija garantia de execução, o licitante vencedor deverá prestá-

la nas modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no percentual e prazo indicados 

no Termo de Referência. 

13.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o licitante cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração deverá prestar garantia 

adicional equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Após a adjudicação e homologação, o fornecedor vencedor será convocado para assinar o 

instrumento de contratação (Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo, conforme 

indicado na capa deste Edital e detalhado no Termo de Referência), no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação. 

14.2 A Administração poderá encaminhar o instrumento para assinatura preferencialmente por 

meio eletrônico ou mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR). 

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

justificativa aceita pela Administração. 

14.4 Se o fornecedor vencedor não assinar o instrumento no prazo estabelecido, é facultado ao 

Município convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas condições 

propostas pelo primeiro classificado (art. 90, §2º, da Lei nº 14.133/2021), sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 



 

CNPJ: 95.684.536/0001-80 

Rua Pernambuco n° 501, Centro, CEP 85275-000, E-mail: licitacaolaranjal@hotmail.com 

Tel: (42) 2027-0002 

14.4.1 Frustrada a hipótese do item 14.4, a Administração poderá negociar com os 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratar pelo preço por eles ofertados, desde 

que não ultrapasse o valor estimado da contratação. 

14.5 As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante toda a vigência do instrumento de contratação. Antes de formalizar ou prorrogar a 

vigência, será verificada a regularidade fiscal do contratado, com consulta ao CEIS, CNEP e SICAF. 

14.6 A contratação será publicada no PNCP e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis contados de sua assinatura. 

14.7 O contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho ou instrumento equivalente nos 

casos de entrega imediata e integral, nos termos do Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

15. DAS OBRIGAÇÕES, RECEBIMENTO OBJETO E DO PAGAMENTO 

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de medição/recebimento, os 

prazos de entrega ou execução, os critérios de pagamento e as condições de faturamento estão 

estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I, que integra este Edital como se nele estivesse 

transcrito. 

15.2 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada exclusivamente para o endereço eletrônico 

contabilidade_laranjal@hotmail.com, sendo condição indispensável para a instrução do processo 

de liquidação. 

15.2.1 O não encaminhamento ou o envio fora do endereço indicado implicará a suspensão do 

prazo para pagamento, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade por atrasos 

decorrentes de falha ou omissão da Contratada. 

15.2.2 A nota fiscal/fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

15.2.3 Os pagamentos observarão a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.3 O objeto/serviço fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 

Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o 

especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei n. 14.133/2021. 

15.3.1 A entrega de produto, equipamento ou insumo em desacordo com a marca, modelo ou 

especificação técnica constante da proposta vencedora, ainda que de qualidade alegadamente 

equivalente, sem prévia autorização formal da fiscalização, caracterizará inexecução parcial do 

contrato, sujeitando a Contratada às sanções do item 19 deste Edital e à obrigação de substituição 

imediata do bem no prazo de 5 (cinco) dias corridos, sem ônus para a Administração. 
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15.4 O recebimento do objeto ou serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15.5 No ato da entrega, o prazo de validade remanescente dos produtos perecíveis não poderá 

ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do tempo total de vida útil estabelecido pelo 

fabricante. 

15.6 Para os produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deverá ser igual ou 

superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou, alternativamente, observar o percentual 

mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de validade, prevalecendo o que 

garantir a maior longevidade ao bem. 

15.7 Os produtos que exijam consumo imediato ou que possuam ciclo de produção diário 

deverão ser entregues em condições ideais de frescor, tendo sido fabricados ou colhidos na 

mesma data da entrega. 

15.8. As exigências de validade estabelecidas nos itens anteriores deverão ser rigorosamente 

observadas, salvo se disposto ao contrário no Termo de Referência quanto à validade. 

15.9 Na execução de serviços que exijam o emprego de materiais, insumos ou peças de reposição, 

estes deverão observar rigorosamente os critérios de validade estabelecidos nos itens 15.5 e 

15.6, sob pena de recusa do serviço. 

15.10 Caso a execução do serviço resulte em um produto entregável (como laudos, projetos, 

exames ou certificações), a data de emissão deve ser contemporânea à entrega, não sendo 

aceitos documentos produzidos em datas retroativas, salvo justificativa aceita pela 

Administração. 

15.11 A contratada deverá garantir a qualidade e a eficácia dos serviços prestados por um período 

mínimo de 90 (noventa) dias (ou conforme prazo legal/técnico específico), contados a partir do 

recebimento definitivo, cobrindo quaisquer vícios ou falhas decorrentes da execução. 

15.11.1 As exigências de validade, garantia e prazos de insumos estabelecidas nesta seção 

deverão ser observadas, salvo se disposto ao contrário no Termo de Referência. 

15.12 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

15.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

15.14 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as 

mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada ou os serviços 

efetivamente executados e atestados, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora.  
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15.15 O pagamento não será efetuado enquanto houver pendência decorrente de penalidade ou 

inadimplência contratual, ficando condicionado, ainda, à comprovação da entrega das 

mercadorias ou da efetiva prestação dos serviços.  

15.16 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

vigentes.  

15.17 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver 

dado causa. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

16.3 A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração.   

16.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

16.5 Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos/serviços fornecidos, caso seja detectado 

que os mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-

lo integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem ou 

refazimento do serviço. 

17. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data-base definida como a data de apresentação da proposta. 

17.2 Após esse período, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do índice definido 

no Termo de Referência ou, na sua ausência, do IPCA, formalizado por simples apostilamento. 
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17.3 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer a qualquer tempo, 

mediante fato superveniente, imprevisível ou de consequências incalculáveis, comprovado por 

robusta memória de cálculo e documentação (art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021). 

Variações ordinárias de mercado que integrem o risco comum do negócio não darão ensejo ao 

reequilíbrio. 

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1 A Contratada deverá observar, durante a execução do contrato, as normas ambientais 

vigentes e as práticas de sustentabilidade, incluindo o adequado acondicionamento, transporte 

e destinação de resíduos, quando pertinente. 

18.1.1 No fornecimento de bens, o transporte deverá assegurar a preservação da qualidade, 

segurança e integridade física dos produtos até o recebimento definitivo. A Contratada deverá 

observar rigorosamente as recomendações do fabricante e a legislação aplicável (como normas 

sanitárias ou técnicas), especialmente quanto ao controle contínuo de temperatura, umidade, 

luminosidade, higiene da frota e proteção contra impactos mecânicos, sob pena de recusa do 

objeto. 

18.1.2 Na prestação de serviços, os critérios de sustentabilidade deverão integrar a rotina de 

execução, obrigando-se a Contratada a adotar medidas como: a racionalização e o uso eficiente 

de recursos naturais (água e energia elétrica); a priorização de materiais, maquinários e produtos 

de limpeza de baixo impacto ambiental (biodegradáveis e atóxicos); a mitigação de ruídos e 

emissão de poluentes; e o manejo ecologicamente correto de efluentes no local da prestação. 

18.1.3 As regras de acondicionamento, transporte e critérios de sustentabilidade previstas nesta 

seção aplicam-se como padrão geral, salvo se disposto ao contrário ou de forma mais restritiva 

no Termo de Referência, conforme a natureza específica do objeto. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no item 19.2. 

19.2 Caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, no decorrer da entrega dos bens ou execução das obras e serviços, ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções (art. 156 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Laranjal-PR, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federados, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito e as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

19.4 Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração: 

I. A natureza e a gravidade da infração; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas dos 

órgãos de controle. 

19.5 As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, 

no caso das multas, cumulativamente com as demais, sem prejuízo da reparação integral do dano 

causado (art. 156, §9º). 

19.6 As penalidades de impedimento e declaração de inidoneidade importarão na inclusão do 

Fornecedor no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

19.7 A sanção de Multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros:  

a) Mora (atraso injustificado): O atraso de até 10 (dez) dias corridos sujeitará a contratada à 

sanção de Advertência, desde que não haja prejuízo à Administração. Persistindo o atraso, a partir 

do 11º (décimo primeiro) dia corrido, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) por dia 

corrido sobre o valor da parcela em atraso, limitada ao total de 10% (dez por cento). Após o 20º 

dia corrido, a Administração poderá recusar o objeto, configurando inexecução total;  

b) Inexecução parcial: 0,5% (meio por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, graduada conforme a gravidade da falha e a reincidência; 

c) Inexecução total: 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, caso o atraso ultrapasse o prazo de tolerância ou a empresa declare a impossibilidade 

de entrega. 

19.8 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento devido, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

19.9 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções (art. 162, parágrafo único). 
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19.10 Infrações administrativas que também sejam tipificadas como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção) serão apuradas e julgadas conjuntamente, nos mesmos autos, 

observado o rito procedimental da referida Lei. 

19.11 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos administradores e sócios com poderes de 

administração, observados o contraditório e a análise jurídica prévia. 

19.12 O Município informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

19.13 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

19.13.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

19.14 Constatada, a qualquer tempo, a ocorrência de indícios ou a confirmação de qualquer das 

práticas elencadas acima, tanto o CONTRATANTE quanto o CONTRATADO assumem o 

compromisso irrevogável de: 

I. Notificar imediatamente a autoridade superior do órgão municipal; 

II. Comunicar o fato formalmente aos órgãos de controle competentes (Controladoria Geral do 

Município, Tribunal de Contas e Ministério Público), para as providências cabíveis; 
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III. Colaborar integralmente com as investigações, fornecendo documentos e informações 

sempre que solicitado, sob pena de a omissão ser considerada conivência e sujeitar o infrator às 

sanções previstas neste edital e na Lei nº 12.846/2013. 

20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1 O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante formalização motivada nos autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.2 A extinção poderá ocorrer por ato unilateral da Administração, por consenso entre as partes 

(via termo de rescisão ou acordo) ou por decisão judicial/arbitral, observando-se os ritos do art. 

138 da citada Lei. 

20.3 Quando a extinção ocorrer por culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados e terá direito à devolução da garantia, aos 

pagamentos devidos pela execução até a data da extinção e ao custo de desmobilização, 

conforme o art. 139. 

20.4 No caso de extinção por descumprimento contratual, os emitentes das garantias 

(seguradoras ou bancos) deverão ser notificados pelo CONTRATANTE para ciência do início do 

processo administrativo, em observância ao art. 137, §4º da Lei. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido caracteriza descumprimento total 

da obrigação, sujeitando-o às penalidades legais e à perda da garantia de proposta, nos termos 

do art. 90, §5º. 

21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas nos 

arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

21.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições ajustadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, nos seguintes limites (art. 125 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato para obras, serviços ou 

compras; 

II. Até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado para reforma de edifício ou de 

equipamento. 

21.3 As supressões decorrentes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder os 

percentuais estabelecidos no item anterior, nos termos do art. 125 da citada Lei. 

21.4 As alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de: 

I. Termo Aditivo: para as alterações que dependam de consenso ou ajuste nas obrigações das 

partes; 
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II. Apostilamento: para registros que não caracterizam alteração da estrutura do contrato, como 

reajuste de preços previsto em lei/contrato, empenho de dotações orçamentárias e anotações 

pertinentes à execução, dispensada a celebração de termo aditivo (art. 136). 

21.5 Eventuais alterações contratuais que excedam os limites previstos nos itens anteriores 

somente serão admitidas em caráter excepcional, desde que se tratem de alterações qualitativas, 

sejam tecnicamente justificadas e observem cumulativamente os requisitos de imprevisibilidade, 

imprescindibilidade e vantajosidade econômica, conforme orientações dos órgãos de controle e 

nos estritos termos da lei. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato. 

22.2 A subcontratação parcial somente será admitida mediante autorização prévia e expressa da 

Contratante, ficando limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, nos 

termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

22.3 Para fins de autorização da subcontratação, a Contratada deverá: 

a) Apresentar requerimento formal à fiscalização do contrato, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias úteis ao início da execução pela subcontratada; 

b) Indicar, no requerimento, a identificação completa da subcontratada (razão social, CNPJ, 

endereço), o escopo exato das atividades a serem subcontratadas e os respectivos valores; 

c) Comprovar que a subcontratada atende aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista exigidos neste Edital, na proporção correspondente à parcela subcontratada; 

d) Comprovar que a subcontratada não está inserida nas vedações previstas no item 4.2 deste 

Edital, mediante consulta ao CEIS, CNEP e CNJ. 

22.4 A autorização para subcontratação não transfere à subcontratada qualquer vínculo jurídico 

com a Administração, permanecendo a Contratada como única e exclusiva responsável perante 

o Município pelo cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive quanto à qualidade, 

prazo e regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. 

22.5 A inadimplência da subcontratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nos termos do art. 121, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.6 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, exigir a substituição da 

subcontratada que: 

a) Não atenda aos requisitos de habilitação ou incorra nas vedações previstas neste Edital; 

b) Apresente desempenho insatisfatório, a critério da fiscalização; 
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c) Incorra em irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária superveniente; 

d) Seja incluída nos cadastros restritivos (CEIS/CNEP) durante a vigência contratual. 

22.7 É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo 

do objeto, assim definidas no Termo de Referência – Anexo I, as quais deverão ser executadas 

diretamente pela Contratada. 

22.8 O descumprimento das regras de subcontratação previstas nesta cláusula sujeitará a 

Contratada às sanções previstas na cláusula 19 deste Edital, sem prejuízo da possibilidade de 

extinção unilateral do contrato pela Administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 Este Edital e seus Anexos serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na plataforma www.licitardigital.com.br e no site oficial do Município 

(www.laranjal.pr.gov.br). 

23.2 A participação nesta licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos e 

condições deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância das normas administrativas e 

legais vigentes. 

23.3 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão as 

do Edital, salvo em relação às especificações técnicas e quantitativos, para os quais prevalecerão 

as regras do Termo de Referência. 

23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase, promover diligências 

para esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo permitido sanar erros ou falhas 

formais que não alterem a substância da proposta ou a validade jurídica dos documentos. 

23.5 Toda e qualquer comunicação oficial com o Departamento de Licitações deverá ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE pela plataforma eletrônica ou pelo e-mail licitacaolaranjal@hotmail.com, 

mencionando o número do certame. Não serão prestadas informações oficiais por contato 

telefônico. 

23.6 Na hipótese de não haver expediente administrativo na data prevista para a sessão pública, 

o evento ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local/plataforma anteriormente estabelecidos. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não 

sendo o Município responsável por tais ônus, independentemente do resultado do processo. 

23.8 A Administração reserva-se o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, sempre mediante parecer fundamentado, sem que caiba 

aos licitantes direito a indenização (Art. 71 da Lei nº 14.133/2021). 

www.licitardigital.com.br
www.laranjal.pr.gov.br
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23.9 As questões decorrentes da execução deste instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmital – PR, 

ressalvadas as hipóteses de competência absoluta. 

23.10 Integram este Edital, para todos os fins, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Modelo de Proposta Readequada. 

Laranjal-PR, 20 de maio de 2026 

 

Maycon Lopes Simioni 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE DIVERSAS MODALIDADES PARA OS 

EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Esportes do Município de Laranjal - PR.  

1.2. A contratação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se 

o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM.  

1.3. A natureza do serviço é caracterizada como serviço comum, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado.  

1.4. A presente contratação será formalizada por meio de:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e eventual prestação de serviços, com vigência 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por 

até igual período (máximo 2 anos), mediante a comprovação da manutenção da vantagem 

econômica para a Administração.  

1.4.1. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer acompanhada da 

renovação total dos quantitativos originais nela registrados, desde que haja prévia manifestação 

de interesse da Administração, aceite da detentora, demonstração de preços compatíveis com 

o mercado e vantagem logística/operacional.  

1.4.2. Na hipótese de prorrogação com renovação de quantitativos, a contagem dos novos 

saldos terá início a partir da data de assinatura do Termo Aditivo ou documento equivalente, 

extinguindo-se o saldo remanescente do período anterior que não tenha sido objeto de 

empenho. 

1.4.3. Os itens registrados serão solicitados mediante demanda, de forma parcelada e sem 

obrigatoriedade de aquisição da totalidade prevista, ficando o fornecedor vinculado à entrega 

apenas das quantidades efetivamente requisitadas através de Notas de Empenho ou Ordens de 

Serviço. 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de: A presente demanda visa à contratação de 

empresa especializada em serviços de arbitragem de diversas modalidades esportivas, destinada 

à condução e mediação técnica dos eventos promovidos e apoiados pela Secretaria de Esportes 

do Município de Laranjal-PR. A necessidade decorre da ausência de profissionais no quadro 

efetivo municipal com habilitação técnica específica (árbitros principais, auxiliares, anotadores 
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e cronometristas) em quantitativo suficiente para gerir o calendário de competições, a exemplo 

da LARANCUP, campeonatos municipais e demais eventos locais. Tal contratação é 

imprescindível para assegurar a lisura, imparcialidade e aplicação correta das regras oficiais, 

garantindo a continuidade das políticas públicas de esporte e lazer, que são fundamentais para 

a promoção da saúde, inclusão e integração social da população 

2.2. A terceirização/contratação deste serviço revela-se a alternativa mais vantajosa sob os 

aspectos econômico, operacional e gerencial, garantindo a eficiência na aplicação dos recursos 

públicos e a correta execução das políticas municipais.  

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO  

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 171.373,80 (cento e setenta e um mil, 

trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos), fundamentado em pesquisa de preços 

realizada nos termos do art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

N° DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

COMPLETA PARA FUTEBOL DE CAMPO (11 

JOGADORES). EQUIPE COMPOSTA POR ÁRBITRO 

CENTRAL, DOIS ASSISTENTES E UM QUARTO 

ÁRBITRO, TODOS CREDENCIADOS E COM 

EXPERIÊNCIA EM COMPETIÇÕES OFICIAIS. 

INCLUI UNIFORMES OFICIAIS, APITOS, CARTÕES 

DE ADVERTÊNCIA (AMARELO/VERMELHO), 

CRONÔMETRO DIGITAL, BANDEIRAS DE ÁRBITRO 

ASSISTENTE DE ALTA VISIBILIDADE E 

PRANCHETA. O SERVIÇO ABRANGE TRANSPORTE 

E ALIMENTAÇÃO COMPLETA PARA A EQUIPE E 

EQUIPAMENTOS EM PERFEITO ESTADO. 

UN 60 R$ 403,33 R$ 24.199,80 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

COMPLETA PARA FUTSAL (GINÁSIO FECHADO). 

EQUIPE COMPOSTA POR ÁRBITRO PRINCIPAL, 

SEGUNDO ÁRBITRO E 

ANOTADOR/CRONOMETRISTA, TODOS 

CREDENCIADOS E COM EXPERIÊNCIA EM 

COMPETIÇÕES OFICIAIS. INCLUI UNIFORMES 

OFICIAIS, APITOS PROFISSIONAIS, CARTÕES DE 

ADVERTÊNCIA (AMARELO/VERMELHO), 

CRONÔMETRO DIGITAL E PRANCHETA. O 

SERVIÇO ABRANGE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 

COMPLETA PARA A EQUIPE E EQUIPAMENTOS EM 

PERFEITO ESTADO. 

UN 200 R$ 403,33 R$ 80.666,00 
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03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

COMPLETA PARA FUTEBOL SUÍÇO/SOCIETY. 

EQUIPE COMPOSTA POR ÁRBITRO CENTRAL E 

DOIS ASSISTENTES, TODOS CREDENCIADOS E 

COM EXPERIÊNCIA NA MODALIDADE. INCLUI 

UNIFORMES OFICIAIS, APITOS, CARTÕES DE 

ADVERTÊNCIA (AMARELO/VERMELHO), 

CRONÔMETRO DIGITAL, BANDEIRAS DE ÁRBITRO 

ASSISTENTE DE ALTA VISIBILIDADE E 

PRANCHETA. O SERVIÇO ABRANGE TRANSPORTE 

E ALIMENTAÇÃO COMPLETA PARA A EQUIPE E 

EQUIPAMENTOS EM PERFEITO ESTADO. 

UN 100 R$ 403,33 R$ 40.333,00 

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

COMPLETA PARA VOLEIBOL/VÔLEI DE PRAIA. A 

EQUIPE DEVERÁ SER COMPOSTA POR UM 

ÁRBITRO PRINCIPAL, UM SEGUNDO ÁRBITRO E 

UM ANOTADOR, EQUIPE CREDENCIADA E 

EXPERIENTE. INCLUI UNIFORMES OFICIAIS, 

APITOS PROFISSIONAIS, CARTÕES DE 

ADVERTÊNCIA, CRONÔMETRO DIGITAL, 

PRANCHETA E INDICADORES DE PLACAR. O 

SERVIÇO ABRANGE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 

COMPLETA PARA A EQUIPE E EQUIPAMENTOS EM 

PERFEITO ESTADO. 

UN 60 R$ 398,33 R$ 23.899,80 

 

4. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Laranjal, atendidas pela dotação: 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A execução dos serviços deverá observar os seguintes critérios:  

Requisito 1: Disponibilização de profissionais (árbitros centrais, assistentes, anotadores e 

cronometristas) devidamente capacitados, com pleno conhecimento das regras vigentes de 

cada modalidade e com cursos de formação reconhecidos por entidades oficiais de 

administração do desporto (Federações Estaduais, Confederações ou Ligas Oficiais);   
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Requisito 2: Apresentação da equipe nos locais dos jogos com uniformes padronizados, limpos 

e em excelente estado, portando todos os materiais necessários à execução do serviço (apitos 

profissionais, cartões de advertência, cronômetros digitais, pranchetas e indicadores de placar);   

Requisito 3: Apresentação da equipe de arbitragem com uniformes padronizados, limpos e em 

excelente estado de conservação, garantindo a identificação visual e a autoridade no recinto 

esportivo;   

Requisito 4: Substituição imediata, no prazo máximo 2 horas antes do início da partida, de 

profissionais que não possam comparecer ou que apresentem conduta incompatível com o 

decoro esportivo;   

Requisito 5: Assunção integral e exclusiva, por parte da contratada, de todas as despesas com 

deslocamento, alimentação, hospedagem e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais da 

equipe disponibilizada. 

5.2. NÃO SERÁ EXIGIDA garantia de contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO  

6.1. Os serviços serão executados nos ginásios de esportes, campos de futebol municipais, 

quadras de areia e demais praças esportivas situadas no perímetro urbano e rural do Município 

de Laranjal-PR, conforme cronograma detalhado a ser emitido pela Secretaria de Esportes na 

Ordem de Serviço.  

6.2. Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada deverá iniciar a execução ou confirmar 

a escala da equipe de arbitragem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ou em prazo menor 

caso haja estrita necessidade justificada pela Secretaria de Esportes em virtude do calendário 

dos jogos.  

6.3. Todos os profissionais deverão utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Coletiva (EPCs) adequados, cumprindo rigorosamente as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (MUNICÍPIO):  

a) Emitir as Ordens de Serviço com clareza quanto ao escopo, local e prazo;  

b) Disponibilizar acesso aos locais de execução;  

c) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos, mediante atesto da nota fiscal;  

d) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, anotando em 

registro próprio as falhas observadas.  

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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a) Executar os serviços em rigorosa conformidade com este Termo, assumindo integral 

responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros;  

b) Fornecer mão de obra qualificada, arcando com todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Art. 121, Lei 

14.133/21);  

c) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, serviços em que se verificarem vícios ou 

incorreções (Art. 119, Lei 14.133/21);  

d) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação.  

e) A Contratada declara conhecer e obriga-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), abstendo-se de praticar atos lesivos à Administração Pública 

nacional ou estrangeira. 

f) A contratada deverá observar rigorosamente as diretrizes da Lei Federal nº 13.709/2018, 

sendo vedado o compartilhamento, comercialização ou uso de dados pessoais aos quais tiver 

acesso por força desta contratação para finalidades distintas do objeto contratual, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e penal. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidores previamente 

designados para atuar como Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato (e seus respectivos 

substitutos), nos moldes dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 

44/2023.  

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

9.1. A medição para fins de faturamento e liquidação da despesa ocorrerá de forma POR 

DEMANDA CONCLUÍDA, e será condicionada à verificação quantitativa e qualitativa dos serviços 

efetivamente prestados. O Fiscal do Contrato deverá aferir a execução com base na unidade de 

medida estipulada neste Termo de Referência, atestando que os serviços foram executados em 

rigorosa conformidade com as exigências técnicas, de segurança e de qualidade estipuladas.  

9.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias subsequentes à emissão da nota 

fiscal devidamente atestada.  

9.2.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Além disso, a CONTRATADA 

poderá, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e após 

tentativa de solução administrativa, suspender a execução do objeto até a regularização dos 

pagamentos em atraso, sem que tal medida configure inadimplemento contratual, desde que 
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não se trate de serviço essencial e que a paralisação não gere risco à Administração, devendo a 

decisão ser devidamente motivada. 

9.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada exclusivamente para o endereço eletrônico 

contabilidade_laranjal@hotmail.com, sendo condição indispensável para a instrução do 

processo de liquidação. 

9.3.1.  O não encaminhamento, o envio fora do endereço eletrônico indicado ou a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura em desacordo com as exigências legais e contratuais implicará na 

suspensão do prazo para pagamento, ficando o MUNICÍPIO isento de qualquer responsabilidade 

por atrasos decorrentes de falha ou omissão da CONTRATADA. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações sujeitará a contratada às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa e o contraditório:  

a) Advertência pelo atraso de 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Laranjal, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 

Laranjal-PR, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

10.2 As penalidades serão aplicadas conforme a natureza e gravidade da infração, devidamente 

motivadas no processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo 

alcançar condutas correlatas às previstas neste item, desde que haja correspondência material 

com as hipóteses sancionatórias legais. 

10.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA ATUALIZADA 
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11.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada, preferencialmente estruturada e nomeada conforme os tópicos deste edital.  

11.1.1. Visando conferir celeridade à fase de análise e julgamento, solicita-se que as empresas 

se limitem a anexar ao sistema eletrônico estritamente os documentos exigidos neste 

instrumento, abstendo-se de incluir propagandas, portfólios, balanços não exigidos ou 

certidões de outros estados/municípios que não sejam os de sua sede. Todos os documentos 

devem ser apresentados em formato digital com perfeita legibilidade, sob pena de diligência ou 

inabilitação caso a leitura seja impossibilitada.  

11.1.2. Para o licitante declarado vencedor, é obrigatório o encaminhamento da Proposta de 

Preços final atualizada via plataforma, readequada ao valor do lance vencedor, com a respectiva 

memória de cálculo ou planilha de composição (quando houver), rigorosamente nos moldes do 

modelo disponibilizado pela Administração em anexo a este Termo/Edital. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI);  

c) Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor (e eventuais alterações), devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício;  

e) Documento de identificação com foto dos sócios, administradores ou representantes legais 

que assinam pela empresa. 

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), abrangendo inclusive os créditos relativos à Seguridade Social (INSS);  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa. 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida 

dentro do prazo de validade constante no documento ou, na sua ausência, expedida há no 

máximo 90 (noventa) dias;  

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a licitante executado serviços de 

arbitragem esportiva compatíveis em características com as modalidades descritas neste Termo 

de Referência. 

11.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO  

11.6.1. A verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, 

podendo o pregoeiro/agente de contratação sanear falhas formais.  

11.6.2. As certidões que não possuam prazo de validade expresso no próprio documento serão 

consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

12. DO CRITÉRIO DE REGIONALIDADE E TRATAMENTO DIFERENCIADO (ME/EPP/MEI)  

12.1. Para a presente contratação, aplica-se o tratamento diferenciado e simplificado para 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 

(MEI) da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.1.1 Para fazer jus ao tratamento diferenciado, a licitante deverá apresentar, no campo 

próprio do sistema eletrônico e juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de 

preclusão do direito: 

a) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando que cumpre os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP e que 

não se enquadra em nenhuma das vedações do § 4º do referido artigo.  

b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante (ou documento 

equivalente para Sociedades Simples), emitida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da 

data da abertura do certame, que ateste o seu atual enquadramento, ou, alternativamente, o 

comprovante de opção pelo Simples Nacional extraído do site oficial da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, desde que contenha a indicação do porte da empresa como ME ou EPP. 
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12.2. Em consonância com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, o art. 32 da Lei 

Complementar Municipal nº 22/2022 e os estritos ditames do Prejulgado nº 27 do TCE-PR, esta 

contratação adotará a seguinte diretriz: 

 A presente contratação é de participação EXCLUSIVA para Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais regularmente sediados no âmbito 

geográfico da Regional II, que engloba os municípios pertencentes à AMOCENTRO (Associação 

dos Municípios do Centro do Paraná) e à CANTUQUIRIGUAÇU, reconhecendo-se a identidade 

socioeconômica e logística da região para o atendimento das demandas da Administração. 

12.3. A aplicação do critério acima delineado encontra esteio na necessidade de induzir o 

desenvolvimento econômico local e regional, na ampliação da arrecadação de tributos no 

próprio território e na mitigação de riscos operacionais (como tempo de resposta e custos de 

mobilização/desmobilização). Sob a ótica da eficiência, a proximidade geográfica das 

contratadas não apenas assegura maior agilidade e controle fiscalizatório na execução do 

objeto, como também mitiga o impacto ambiental proveniente do transporte de longo curso, 

dando concretude ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável. Paralelamente, tal 

critério atua como um catalisador de inclusão das micro e pequenas empresas no ambiente das 

licitações eletrônicas, promovendo sua maturidade tecnológica e operacional. Ao incentivar a 

participação local e regional, o Poder Público fomenta o fortalecimento dessas organizações 

que, uma vez capacitadas e tecnologicamente integradas ao ecossistema de compras públicas, 

adquirem o vigor necessário para expandir sua atuação e competir em certames por todo o 

território nacional, impulsionando a economia de forma sistêmica. 

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

sua apresentação.  

13.1.1. Na ausência de indicação expressa no corpo da proposta, o Município de Laranjal 

considerará o prazo estabelecido no item anterior como aceito tacitamente pelo licitante. 

13.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado da data-

base definida como a data da apresentação da proposta.  

13.2.1. Caso o contrato ou a Ata de Registro de Preços ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses, 

os preços poderão ser reajustados para a manutenção do valor real, mediante aplicação do 

índice IPCA, acumulado no período.  

13.2.2. O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensando celebração de 

termo aditivo, exceto se coincidir com a prorrogação contratual.  

13.3. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer a qualquer tempo, 

desde que ocorra fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, 

que retarde ou impeça a execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe. 
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13.3.1. A solicitação deverá ser protocolada pela Contratada acompanhada de robusta memória 

de cálculo e documentos comprobatórios (notas fiscais de entrada, tabelas de fabricantes, etc.) 

que demonstrem a efetiva variação dos custos entre a data da proposta e o momento atual. 

13.3.2. A Administração analisará o pedido sob a ótica da álea econômica extraordinária, não 

sendo concedido reajuste por variações ordinárias de mercado que integrem o risco comum do 

negócio. 

Laranjal-PR, 20 de maio de 2026. 

 

JAIME FERREIRA SCHOMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede á Rua Pernambuco, 501, 

Centro, na cidade de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, 

neste ato representado(a) pelo Sr. Maycon Lopes Simioni, Prefeito Municipal, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

(Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta) sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... , que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificaçã Marca  Modelo Unidade Quantidad Quantid Valor Prazo 
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o (se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

eMáxima ade 

Mínima 

Un garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora 

e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 

sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
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ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Decorrido o prazo de 12 meses, os valores poderão ser atualizados 

de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE). 

7.2.3. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

7.2.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.7.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 



 

CNPJ: 95.684.536/0001-80 

Rua Pernambuco n° 501, Centro, CEP 85275-000, E-mail: licitacaolaranjal@hotmail.com 

Tel: (42) 2027-0002 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 

poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA.  

As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais 

se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular;  

b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 

prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão.   

Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares;  

d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 

sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
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coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD).  

Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018 *LGPD). 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

Processo Administrativo nº ____/2026   |   Pregão Eletrônico nº ____/2026 

OBJETO: [Preencher] 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo (Rua, Nº, Complemento):  

Bairro:  

Município / UF / CEP:  

2. REPRESENTANTE LEGAL – SIGNATÁRIO DO CONTRATO 

Nome Completo:  

CPF:  

RG: 

Endereço Completo:  

E-mail para Assinatura Digital: 

Telefone / WhatsApp:  

Obs.: Deverá ser o representante com poderes de assinatura comprovados nos autos do certame (contrato 

social, procuração ou documento equivalente). 

3. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

Banco (Nome):  

Agência (com dígito):  

Conta (com dígito):  

Tipo de Conta:  

Favorecido (Titular da Conta): 

CPF/CNPJ do Favorecido:  

Chave PIX (opcional):  
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Obs.: Se a conta for em nome de pessoa física, deverá ser comprovado o vínculo nos autos do certame 

(contrato social, procuração ou documento equivalente). 

4. RESPONSÁVEL OPERACIONAL / FOCAL DE CONTRATO 

Nome Completo: 

Telefone Direto / WhatsApp: 

E-mail de Contato: 

Obs.: Pessoa designada para tratar de pedidos, entregas, notas fiscais, fiscalização e demais demandas 

operacionais do contrato. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS 

Valor Global Proposto: (R$) + (Valor por Extenso) 

 

Obs. 1: Para Itens com valor unitário, anexar planilha detalhada. 

Obs. 2: Para fornecimento de bens, o preenchimento dos campos Marca/Fabricante e Modelo/Versão é 

OBRIGATÓRIO. A indicação da marca vincula o contratado ao produto ofertado, não sendo admitida 

substituição sem prévia anuência da Administração.  

 

6. DECLARAÇÕES 

I – Conformidade Técnica 

Declaramos que o objeto ofertado atende integralmente às especificações técnicas, quantidades e 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que nos comprometemos a cumprir todas as obrigações 

ali previstas. 

II – Composição de Preços 

Declaramos que nos valores ofertados estão incluídos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários (inclusive ISS, PIS e COFINS), comerciais, seguros, fretes, 

instalação, comissionamentos e quaisquer outros ônus que incidam sobre o objeto, não cabendo qualquer 

acréscimo posterior. 

III – Validade da Proposta 

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua 

apresentação, podendo ser prorrogada mediante anuência expressa da empresa. 

IV – Garantia do Objeto 

Declaramos que o objeto ofertado possui garantia mínima conforme estabelecido no Edital e seus Anexos, 

a partir do recebimento definitivo, responsabilizando-nos pela assistência técnica, reposição, reparo ou 

substituição sem ônus ao Município durante o período de garantia. 

V – Ciência sobre Faturamento e Fiscalização 

Declaramos estar cientes de que: (a) a Nota Fiscal deverá ser encaminhada exclusivamente para 

contabilidade_laranjal@hotmail.com; (b) o pagamento ficará condicionado ao atesto do servidor designado 

como fiscal do contrato; (c) irregularidades na NF poderão suspender o prazo de pagamento. 

7. LOCAL, DATA E ASSINATURA 

Local / Data: 
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[Nome Completo do Representante Legal] 

Representante Legal 

CPF: 

 


